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1 OBJETIVO:

 Realizar a abertura de processo de medicação.

2. ABRANGÊNCIA:

 Equipe do Núcleo de Atendimento ao Paciente (Laudos Médicos). 

3. MATERIAL E RECURSOS NECESSÁRIOS:

 Computador com acesso à internet, acesso ao Portal de Sistemas HCFMB.

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Conferir a documentação do paciente: recei

 4.2. Clicar no ícone Portal de Sistemas HCFMB;

 4.3. Preencher: login e senha;

 4.4.  Clicar em Sistema S.O.S. (Sistema de Ordem e Serviços);
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 4.5 Clicar em “Nova O.S.” na aba inferior;

 

 4.6. Preencher:

  4.6.1. Na área “solicitar para”, selecionar: NAPAC – Núcleo de Atendimento ao 
Paciente;

  4.6.2. Na área “Descrição da solicitação”, descrever: processo de medicação;

  4.6.3. Na área “especialidade” preencher com o “15” (Clínica Médica);

  4.6.4. Nas demais áreas “RG do paciente, e-mail, data, cidade e telefone”, preencher 
de acordo com os dados solicitados;

  4.7.5. Na área  “prestador”, preencher com “1”;
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  4.7.6. Especificar no (+) na aba “Solicitação do Paciente” sobre o que se trata: Processo 
de Medicação;

  4.7.7. Na aba “Encaminhamento”, selecionar: Laudo Médico;

 4.7. Clicar ordenadamente em “Salvar” e “Sair”;

 4.8. Encaminhar para Superintendência do HC – Diretoria Clínica para assinatura de 
autorização.

5. CONTINGÊNCIA

 Para solicitação de Processo de medicação em condições de falta de energia ou Sistema 
Informação Hospitalar (SIH) inoperante: explicar a situação para o paciente, realizar a solicitação em 
folha comum, pedir para o paciente assinar e anotar contatos (telefone e e-mail) do paciente. Assim 
que ocorrer a normalização SIH, as informações devem ser conferidas para realização do pedido, 
conforme o POP, e após, informar ao paciente o número do protocolo.

6. OBSERVAÇÕES:

 6.1. Confirmar a documentação, que não deve estar com data: cópia dos documentos 
pessoais, assinatura do mesmo médico, assinatura do paciente, checar 2 vias da receita;

 6.2. Em caso de dúvidas, há na pasta do setor as normas gerais para solicitação especificando 
os documentos exigidos.

 6.3. Quando o documento encaminhado voltar da Superintendência do HC assinado, entrar 
em contato com o paciente, para o mesmo retirá-lo e informá-lo se foi autorizado. Caso não tenha 
sido autorizado, deve-se explicar o motivo ao paciente.
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 6.4. Na retirada, orientar o paciente a encaminhar para secretaria de saúde do seu município.

 6.5. IMPORTANTE: Não é válido solicitações deste tipo via e-mail, pois a Diretoria Clínica - HC 
precisa da documentação em mãos para a avaliação.

       

7. RESPONSÁVEL PELA AUTORIA DO DOCUMENTO

 • Luana Bassetto Martin

      

8. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

 • Não se aplica
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9. ANEXO
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10. TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIVULGAÇÃO E APROVAÇÃO DE DOCUMENTO
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